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LEI MUNICIPAL N° 1.897/2007

"PRoíBE CERCA DE ARAME FARPADO DE NO MíNIMO
60 METROSDE DISTÂNCIADOS CAMPOS E QUADRAS
ESPORTIVAS"

ROSELITO SOARES DA SILVA, Prefeito Municipal de
Itaituba, Estadodo Pará.

----

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprova e Eu sanciono e
publicoa seguinte Lei;

Art.1° Fica proibido cerca de arame farpado à uma distância mínima de
60 metrosde campos e quadras que são usados para prática esportiva.

Art. 2° A Prefeitura Municipal através da Assessoria de Imprensa, ficará
responsávelem levar ao conhecimentoda comunidadeà presente Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ressalvando-se campos e quadras em
áreas particulares.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõesem contrário.
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GABINETE DO PREFEITO
Dezembro de 2007.

Estado do Pará, em 12 de


